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VANQUISH FORTE ALOCAÇÃO DINÂMICA FIRF LP 
CNPJ nº 15.188.380/0001-07 

 
ATA DA CONSULTA FORMAL ENCERRADA EM 03 DE MAIO DE 2024 

 
A RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Avenida Rio Branco, 138, sala 402, Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20040-909, (“Administradora”), na qualidade de administradora VANQUISH FORTE ALOCAÇÃO 
DINÂMICA FIRF LP, inscrito no CNPJ sob o nº 15.188.380/0001-07 (“Fundo”), vem, por meio deste, em cumprimento 
aos itens 7.2 e 7.8 do Regulamento do Fundo, comunicar o encerramento do prazo para o envio da resposta à Consulta 
Formal endereçada a todos os cotistas, em 04 de abril de 2024 (“Consulta Formal”), tendo apurado o seguinte resultado: 

1) CONVOCAÇÃO: Consulta Formal encaminhada aos cotistas por correspondência eletrônica (“e-mail”), em 04 de 
abril de 2024. 
 
2) RESPOSTAS À CONSULTA FORMAL: Dos Cotistas detentores de 22,34% (vinte e dois vírgula trinta e quatro por 
cento) das cotas subscritas e integralizadas do Fundo. 
 
3) PAUTA DA CONSULTA FORMAL: 

(i) Aprovação das Demonstrações Financeiras do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023. 
 

4) DELIBERAÇÕES TOMADAS NA CONSULTA FORMAL: No que tange ao único item da pauta da Consulta Formal, 
o cotista detentor de 0,78% (zero vírgula setenta e oito por cento) das cotas subiscritas e integralizadas do Fundo, 
aprovou o item, enquanto que os cotistas detentores de 21,56% (vinte e um vírgula cinquenta e seis por cento) 
reprovaram. Sendo assim, conforme determina o item 7.7 do Regulamento do Fundo, as Demonstrações Financeiras 
do exercício social findo em 31 de dezembro de 2023 foram reprovadas.  

 
5) ENCERRAMENTO: Considerando o encerramento do prazo da Consulta Formal, a Administradora finalizou o 
processo levando em consideração o resultado, conforme acima indicado. 
 

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2024. 
 
 
 
 

RJI CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.  
Administradora 
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